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	CIRCULAR CNS 075/2009
	Brasília, 25 de novembro de 2009.


Prezados Diretores,

Estamos enviando em anexo, a íntegra das legislações relacionadas abaixo, para seu conhecimento e divulgação.
1- Resolução MS/ ANVISA Nº 59 de 24 de novembro de 2009, publicada no DOU Nº 225, de 25 de novembro de 2009, seção 1, página 58.
· Dispõe sobre a implantação do Sistema Nacional de Controle de Medicamentos e definição dos mecanismos para rastreamento de medicamentos, por meio de tecnologia de captura, armazenamento e transmissão eletrônica de dados e dá outras providências.
2- Portaria MS/ SAS Nº 416 de 24 de novembro de 2009, publicada no DOU Nº 225, de 25 de novembro de 2009, seção 1, páginas 59/65.

· Atualiza a Tabela de Serviço Especializado/ Classificações/ CBO, do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES, criando classificações dentro do serviço 121- SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM e 122- SERVIÇO DE DIAGNOSTICO POR MÉTODOS GRÁFICOS/ DINÂMICOS para identificar os serviços de apoio diagnóstico realizados com o apoio de recurso de serviço de Telemedicina.
Atenciosamente,

Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO

Presidente da CNS
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